
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PORTARIA N2 069/90 

ANU LA TOTALMENTE EMPENHOS 

A C~mara Municipal de Nova Ven;c i a, Estado do Es
pi r i to Santo, no uso de suas atribu i ç~es lega i s, 

RESOLVE: 

Art . 12 - Fi cam anulados tota l mente os empenhos 

abaixo: 

Empenho 216 de 26 de julho/1990 - ON ILDO BOLDRINI 

BESSOAL • • • •••• • • •••• ••••••••·••••••••••••• • • ••• Cr$6 . 750,oo 

Empenho 348 de 23 de novembro/90 - JORNAL FOLHA DO ESTADO 

SERVIÇOS DE TERCEI ROS E ENCARGOS •••• •• ••• • •• Cr$65.000,00 

Art . 22 - Esta Portaria entrará em v igor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiç~es em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE . 

Sala das Sess~es da C~mara Municipal de Nova Ven~ 

eia, Estado do Espir i ta Santo, aos 10 dias do mês de dezem -

bro de 1990 . 

25 Reg . ~s fls .. Y~ ....... . 

do livro prop .. .. .... . . 

Em . ~-~ .. / . . t). Í- .. / . f! : .. . 
Presidente 


